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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO  N.º 276, DE 2008 

(Do Senado Federal - Marco Maciel e outros) 
 

Dá nova redação aos §§ 4º e 6º do art. 66 da Constituição Federal, para 
permitir que os Vetos sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados. 
 

PEC nº 57/2005  
Ofício nº 947/2008 – SF 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-296/2000. 
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do     § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 
 

Dá nova redação aos §§ 4º e 6º do art. 66 da 
Constituição Federal, para permitir que os Vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados. 

 
 
Art. 1º O art. 66 da Constituição Federal passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 66 

...................................................................................... 
................................................................................................. 
§ 4º O veto será apreciado separadamente, no Senado 

Federal e na Câmara dos Deputados, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Senadores e dos Deputados, em escrutínio secreto, 
aplicando-se, no que couber, as disposições do art. 65 desta 
Constituição. 

................................................................................................. 
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no   § 

4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata. 
.........................................................................................” 

(NR) 
Art. 2º Os vetos encaminhados ao Congresso Nacional em data anterior à 

da promulgação desta Emenda serão apreciados em sessão conjunta, só podendo 
ser rejeitados pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em 
escrutínio secreto. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
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publicação. 
Art. 4º Revoga-se o inciso IV do § 3º do art. 57 da Constituição Federal. 
 
Senado Federal, em 08 de julho de 2008. 

 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 

 
 

Proposição: PEC-276/2008 
 
Autor: SENADO FEDERAL - MARCO MACIEL 
 
Data de Apresentação: 08/07/2008 10:56:00 
 
Ementa: Dá nova redação aos §§ 4º e 6º do art. 66 da Constituição Federal, para 
permitir que os Vetos sejam apreciados separadamente no Senado Federal e na 
Câmara dos Deputados. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: NÃO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

Seção VI  

 Das Reuniões  

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 

de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
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II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 

na eleição imediatamente subseqüente. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 
* § 6º com redação mantida pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 

o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 

urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação 

da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 

artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

Seção VII  

 Das Comissões  

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
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Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária. 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

Subseção III  

 Das Leis  

....................................................................................................................................................... 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 

quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 

horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 

seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 

da República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se 

este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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